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RESOLUÇÃO Nº 273 DE 16 DE ABRIL DE  2025  

 

 

Dispõe sobre a nomeação de Membros e Delegados do 

Tribunal Defesas das Prerrogativas – TDP para o 

triênio 2025/2027. 

 

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

Resolve: 

 

 

Art. 1º – Nomear os (as) advogados (as) abaixo para compor o Tribunal de Defesa das 

Prerrogativas: 

 

 

ELSON CRISTÓVÃO ROCHA 17811/O ALTA FLORESTA MEMBRO 

REINALDO LEITE DE OLIVEIRA 12971/O BARRA DO GARÇAS MEMBRO 

VANDERLI ALVES MEDEIROS  25596/O BARRA DO GARÇAS MEMBRO 

WALTER GEORGE RAMALHO DE LIMA 18256/O BARRA DO GARÇAS MEMBRO 

GUSTAVO HENRIQUE VIEIRA 30364/O CÁCERES MEMBRO 

HELIZANGELA POUSO GOMES 5390/O CÁCERES MEMBRO 

ALINE DOLORES NOGUEIRA OLIVEIRA PARAGUAÇU 25139/O COMODORO MEMBRO 

ALBERTO VIETO MACHADO SCALOPPE 19531/O CUIABÁ MEMBRO 

ANA CAROLINA FEDERICI DE ALMEIDA MACK 10880/O CUIABÁ MEMBRO 

ARIANE FERREIRA MARTINS CAMARGO 12586/O CUIABÁ MEMBRO 

BRENDA CATARINI DA SILVA STOFEL 27698/O CUIABÁ MEMBRO 

DELAYNE KARLA VIEIRA 19334/O CUIABÁ MEMBRO 

EDGLEYTON BARBOSA DA SILVA 15580/O CUIABÁ MEMBRO 

ELISANDRA QUELLEN DE SOUZA 18213/O CUIABÁ MEMBRO 

GLÁUCIA CRISTINA NEGREIROS SILVA FREDERICO 28824/O CUIABÁ MEMBRO 

JOÃO MARLON GIMENEZ BARBOSA 28802/A CUIABÁ MEMBRO  

JOSE RICARDO COSTA MARQUES CORBELINO 5486/O CUIABÁ MEMBRO 

JOSELAINE DE ALMEIDA PAIVA 31455/O CUIABÁ MEMBRO  

LEONCIO PINHEIRO DA SILVA NETO 14377/O CUIABÁ MEMBRO  

MARCIO CAMARGO DA SILVA 27538/O CUIABÁ MEMBRO  
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MARCO AURÉLIO MARQUES SOARES 30591/B CUIABÁ MEMBRO 

NÁTILA NAYARA ABRAHÃO DA PENHA 24133/O CUIABÁ MEMBRO 

NIUVA SANTOS DE CARVALHO 31836/O CUIABÁ MEMBRO 

RAILTON FERREIRA DE AMORIM  23886/O CUIABÁ MEMBRO  

RICARDO FERNANDES FIDELIS 31727/O CUIABÁ MEMBRO 

RODRIGO MOREIRA MARINHO 18791/O CUIABÁ MEMBRO 

RONALDO MEIRELLES COELHO JUNIOR 20625/O CUIABÁ MEMBRO 

ROLF TALYS OSORSKI SANTIAGO 11406/O CUIABÁ MEMBRO  

STEPHANY QUINTANILHA DA SILVA 22989/O CUIABÁ MEMBRO  

VINÍCIUS URAITAN MACENO ANTUNES 24409/O CUIABÁ MEMBRO 

ANNY CAROLINE DE SOUZA MONTANARI 28486/O DIAMANTINO MEMBRO 

MARISE SOARES GUIMARAES DE SOUZA  7846/O DOM AQUINO DELEGADO 

WELIDA DE LIMA SILVA  26226/O JACIARA MEMBRO 

JESSÉ MORAES DOS SANTOS 30298/O JUSCIMEIRA DELEGADO 

FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO ARAUJO 3642/A MIRASSOL D'OESTE MEMBRO 

OTÁVIO GARGAGLIONE LEITE DA SILVA 18229/O NOVA MUTUM MEMBRO 

JESSYCA NAGANO BEZERRA 17185/O PARANATINGA MEMBRO 

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO 13563/O PEIXOTO DE AZEVEDO MEMBRO 

ADRIANE DE LIMA MARTINS 20818/O POCONÉ DELEGADO 

ALAN HENRIQUE MONTEIRO DE OLIVEIRA 31063/O PONTES E LACERDA MEMBRO 

HILMAN MOURA VARGAS 19516/A PONTES E LACERDA MEMBRO 

LORRAN DE SOUZA SANTOS 22422/O PORTO ALEGRE DO NORTE DELEGADO 

LUIZ CARLOS REZENDE 8987/B PRIMAVERA DO LESTE MEMBRO 

AMÓS MEDEIROS DOS SANTOS 21378/O RIO BRANCO DELEGADO 

JOAREZ RANGEL DOS SANTOS JUNIOR  25609/O RONDONÓPOLIS MEMBRO 

DANIELA CAETANO DE BRITO 9880/O SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA DELEGADO 

ALANDERSON FERREIRA DA SILVA 28892/O SÃO PEDRO DA CIPA DELEGADO 

MARCELO SEGURA 4722/A SINOP MEMBRO 

DENER FELIPE FELIZARDO E SILVA  21678/O SINOP  MEMBRO  

CARLOS ALBERTO KOCH 7299/B SORRISO MEMBRO 

ADRIANA DE JESUS CARVALHO PIMENTEL 15912/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

ADRIELLY CRIZOLLE DA SILVA  20932/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

ALÉCIO COLIONE JÚNIOR 29860/B VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

ANNY LEYZ ARRUDA ORMOND 27966/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

BRUNO FERREIRA HINTZE 21489/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

GILSON JOAQUIM SOARES 15608/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 
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KAIO GABRIEL PEREIRA GOMES 24463/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

LEOVALDO ALVES DE CASTRO JUNIOR 19562/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

MICHELL ANDERSON SPREAFICO 28091/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

MYKAELLA ATTYLA SANT ANA SOUSA PRADO  28999/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

ROBSON DE OLIVEIRA CARDOSO  33843/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

VINICIUS DE AGUIAR DALTRO TAQUES 32353/O VÁRZEA GRANDE MEMBRO 

ALESSANDRO ROBERTO RODRIGUES DE FREITAS 28133/O VILA RICA MEMBRO 

ELTON VIEIRA SANTOS 18830/A VILA RICA MEMBRO  

 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Cuiabá, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

GISELA ALVES CARDOSO 

Presidente 

 

 

 

GIOVANE SANTIN 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS 

Secretário-Geral 
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ALINE LUCIANA DA SILVA VELHO 

Secretária-Geral Adjunta 

 

 

 
MAX MAGNO FERREIRA MENDES 

Diretor Tesoureiro 

 

 

 

 
 

PEDRO RODRIGUES DA SILVA NETO 

Tribunal de Defesa das Prerrogativas 

Presidente 

 


